Camara dos Deputados

PL 5.619/2016

Autor: Rémulo Gouveia

Data da 20/06/2016

Apresentacao:

Ementa: Dispbe sobre a proibichio de cobrangca, por parte de

estabelecimentos de comércio alimentar, de taxas para divisdo
de porc¢des, e da outras providéncias.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo do Plenério

Apreciacao:

Texto Transfira-se ao Plenario a competéncia para apreciar o Projeto
Despacho: de Lei n. 5.619/2016, porquanto se configurou a hip6tese do art.

24, 11, g, do Regimento Interno da Camara dos Deputados.
Publique-se. Oficie-se. Arquive-se.

Regime de Ordinéria (Art. 151, 11, RICD)
tramitagéo:

Em  15/06/2018



